
1 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.moncao.ma.gov.br/transparencia/diario.htm 

 

Lei N.º 037/2019, de 18 de Março de 2019 

DIÁRIO OFICIAL  
 

EDIÇÃO N° 856 – PÁGINA 1 – ANO IV - MONÇÃO, MA – 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________
_____________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº 2987/2022. Processo nº 
0030120701/2022. Pregão Eletrônico SRP nº 002/2022/CCL. 
Contratante: FMS, CNPJ: 14.042.781/0001-91. Contratada: J 
MILITÃO DA SILVA – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.024.031/0001-21. Objeto: eventual fornecimento de 
combustíveis e seus derivados, para atender as necessidades da 
frota de veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de 
Saúde. Fundamento Legal: parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 
8.666/93. Recursos: 02.13 FMS; 02.13.10.122.0119 2.041 
3.3.90.30.00; 02.13.10.301.0119 2.042 3.3.90.30.00; 
02.13.10.301.0119 2.043 3.3.90.30.00; 02.13.10.301.0119 2.045 
3.3.90.30.00; 02.13.10.301.0119 2.047 3.3.90.30.00; 
02.13.10.301.0119 2.048 3.3.90.30.00; 02.13.10.301.0119 2.049 
3.3.90.30.00; 02.13.10.301.0119 2.050 3.3.90.30.00; 
02.13.10.301.0119 2.051 3.3.90.30.00; 02.13.10.301.0119 2.052 
3.3.90.30.00; 02.13.10.302.0119 2.053 3.3.90.30.00; 
02.13.10.304.0119 2.054 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 
Valor total: R$ 131.655,80 (cento e trinta e um mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). Ass.: 29/08/2022. 
Vigência: até 31/12/2022.  Kerliana Sena Silva – Secretária 
Municipal de Saúde. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. Objeto: eventual prestação de 
serviços para realização do curso preparatório para o ENEM – 
Exame Nacional do Ensino Médio visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Juventude / Secretaria 
Municipal de Educação. Valor total: R$ 3.150,00 (três mil e cento 
e cinquenta reais). Recurso: 02.09 / 
12.361.0046.2023.00003.3.90.36.00 outros serviços de terceiros 
– pessoa física; 02.04 / 04.122.0046.2011.00003.3.90.36.00 
outros serviços de terceiros – pessoa física. Considerando que 
foram atendidas as prescrições legais pertinentes, ratifico com 
fundamento no art. 26 da Lei nº 8.666/93, a Dispensa nº 
35/2022/CCL/PMM, o interessado Carlos Eduardo de Sousa 
Castro (CPF nº 690.595.273-72). Publique-se, para ciência dos 
interessados, observados as normas legais e alterações 
posteriores. Monção (MA), 31 de agosto de 2022. Edivana 
Jaçonara Serejo Mendonça – Secretária Municipal de Educação.  
__________________________________________________ 
RESULTADO DOS CREDENCIAMENTOS e DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de 
Monção/MA, através da Comissão Central de Licitação, 
nomeado(s) pelo(a) Portaria nº 008/2021, torna público o 
resultado da Tomada de Preços nº 04/2022/CCL, Processo nº 
7788/2022, realizada no dia 31 de agosto de 2022 às 09h00min, 
tendo por objeto: contratação de empresa especializada em 
construção civil, para construção do píer e cais no município de 
Monção/MA, parte integrante deste Edital e seus anexos. 
Procederam os recebimentos e julgamento dos Credenciamentos 
e Documentos de Habilitação da Tomada de Preços supracitada. 
Presentes, também, os representantes das empresas: firma 
Andrade Variedades e Construção Ltda – EPP (CNPJ: 
08.382.302/0001-83) o Sr.º Gedeon Jean Santos Prazeres 
(portador do RG nº 00041478895-8 SSP/MA e inscrito no 
CPF/MF nº 824.653.123-91); firma MR Projetos e Construções 
Ltda – EPP (CNPJ: 39.596.380/0001-04), o Sr.º Marcelo Ricardo 
Araujo de Jesus (portador do RG nº 023738972003-0 SESP/MA 
e inscrito no CPF/MF nº 027.362.073-86); e firma W C Serviços e 
Empreendimentos Ltda – ME (CNPJ/MF n° 37.113.308/0001-53), 
o Sr.º Fernando Costa Sousa (portador do RG nº 036405352008-
2 SESC/MA e inscrito no CPF/MF nº 052.025.773-11). Aberta a 
sessão, passou-se os documentos de Credenciamentos das 

licitantes presentes, para serem analisados por todos, 
franqueada a palavra aos licitantes, onde nenhuma das 
empresas apresentaram alegações; resolveu Comissão de 
Licitação por CREDENCIAR as empresas: ANDRADE 
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP (CNPJ: 
08.382.302/0001-83), MR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
– EPP (CNPJ: 39.596.380/0001-04) e W C SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA – ME (CNPJ: 37.113.308/0001-53) 
por preencher todos os requisitos de Credenciamentos exigidos 
no Edital. Dando prosseguimento aos trabalhos, a Comissão de 
Licitação solicitou as entregas dos envelopes de Documentos de 
Habilitação e Proposta de Preços de todas as empresas licitantes 
participantes. Passou-se aos Documentos de Habilitação das 
licitantes presentes, logo em seguida foram abertos os envelopes 
de Documentos de Habilitação das empresas licitantes 
presentes, para serem analisados por todos, franqueada a 
palavra aos licitantes, onde a firma MR PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP alegou que a firma W C 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA – ME não 
apresentou o Certificado de Registro Cadastral – CRC municipal 
e não apresentou a  certidão negativa de execução patrimonial 
cíveis e fiscais dos sócios, alega também que a firma ANDRADE 
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP apresentou a 
certidão negativa de débitos estadual e certidão negativa de 
dívida ativa estadual vencidas, e não apresentou a certidão 
negativa de execução patrimonial cíveis e fiscais dos sócios, ato 
contínuo resolveu a Comissão de Licitação por INABILITAR a 
empresa W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA – ME 
por ter apresentado a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal, com mais de trinta dias de emissão (em 
desconformidade com o subitem 16.10 da Seção XVI do 
edital), por ter apresentado a certidão simplificada da junta 
comercial do estado do Maranhão – JUCEMA com mais de trinta 
dias de emissão (em desconformidade com o subitem 16.10 
da Seção XVI do edital), por ter apresentado a certidão 
específica da junta comercial do estado do Maranhão – JUCEMA 
com mais de trinta dias de emissão (em desconformidade com 
o subitem 16.10 da Seção XVI do edital), por não ter 
apresentado o cadastro de fornecedores do município - 
Certificado de Registro Cadastral – CRC (em desconformidade 
com a alínea “h” do subitem 6.4.2 do edital) e por não ter 
apresentado a certidão negativa de execução patrimonial cíveis 
e fiscais dos sócios (em desconformidade com a alínea “b” do 
subitem 6.4.4 do edital); Dando continuidade aos trabalhos, 
após análise e julgamento pela Comissão de Licitação 
resolvem por HABILITAR (com ressalvas, dando ciência e 
contando prazo a partir da data desta ata) a empresa ANDRADE 
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP devendo ser 
apresentadas novas certidões conforme prazo legal de cinco dias 
úteis, sendo elas: a certidão negativa de débitos estadual e a 
certidão negativa de dívida ativa estadual (benefício concedido 
as empresas que declaradas e enquadradas como Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, consoante o art. 43, parágrafo 1º, 
da Lei Complementar nº 123/2006) e resolve por HABILITAR a 
empresa MR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP por 
atender a todos os critérios da Habilitação exigidos no Edital. 
Momento em que esta Comissão de Licitação decide por abrir 
prazo recursal, conforme tipificado em lei. Sendo informado uma 
nova sessão, após transcorrido o prazo recursal, através de envio 
por correio eletrônico (email) as empresas participantes deste 
certame. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, 
lavrando-se a presente ata que foi assinada por todos os 
presentes. Tudo foi realizado de acordo com as disposições da 
Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e 
demais normas pertinentes à espécie, bem como demais 
legislações pertinentes ao assunto e em estrita observância com 
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as normas definidas no edital e seus anexos da presente 
licitação. Monção/MA, 31 de agosto de 2022. Comissão Central 
de Licitação – CCL/PMM. 
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